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O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICA, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais normas pertinentes, a retificação 
do Edital Normativo nº 03, de 04 de novembro de 2019 conforme a seguir: 
 

1. Alterar no ANEXO IV - REQUISITOS DOS CARGOS, o requisito do cargo 489 - Fisioterapeuta - Terapia 

Intensiva Neonatal e no cargo 490 - Fisioterapeuta - Terapia Intensiva Pediátrica conforme segue: 

 

Onde se lê: 
 
489 - Fisioterapeuta - Terapia Intensiva Neonatal: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Residência em Fisioterapia em Terapia Intensiva, com área de atuação em neonatologia, 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, ou 
Título de especialista em Fisioterapia em Terapia Intensiva, com área de atuação em neonatologia; ou , 
reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional; 
anotação da titulação na carteira de identidade profissional; e registro profissional no Conselho Regional 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 
 
490 - Fisioterapeuta - Terapia Intensiva Pediátrica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Residência em Fisioterapia na área de Terapia Intensiva, com área de atuação em pediatria, 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, ou 
Título de especialista em Fisioterapia em Terapia Intensiva, com área de atuação em pediatria, ; anotação 
da titulação na carteira de identidade profissional; e registro profissional no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 
 
Leia-se: 
 
489 - Fisioterapeuta - Terapia Intensiva Neonatal: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Residência em Fisioterapia em Terapia Intensiva, com área de atuação em neonatologia, 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, ou 
Título de especialista em Fisioterapia em Terapia Intensiva, com área de atuação em neonatologia; ou 
Residência em Fisioterapia Pediátrica e Neonatal, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho 
Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional ou Título de especialista em Fisioterapia Pediátrica e 
Neonatal, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional; anotação da titulação na carteira de identidade profissional; e registro profissional no 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.  
 
 
 



 
 
 
490 - Fisioterapeuta - Terapia Intensiva Pediátrica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Residência em Fisioterapia na área de Terapia Intensiva, com área de atuação em pediatria, 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, ou 
Título de especialista em Fisioterapia em Terapia Intensiva, com área de atuação em pediatria; ou 
Residência em Fisioterapia Pediátrica e Neonatal, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho 
Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional ou Título de especialista em Fisioterapia Pediátrica e 
Neonatal, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional; anotação da titulação na carteira de identidade profissional; e registro profissional no 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 
 

2. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital Normativo e publicações 

anteriores. 

 

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  

 
 

Oswaldo de Jesus Ferreira 
Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH 


